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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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Concede reajuste salarial aos ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal de Três Passos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 0,60% aos ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal de Três Passos.

Art. 2º Servirá como data base da revisão o dia 1º de janeiro de 2019.
Parágrafo único. Fica assim autorizado o pagamento da diferença para se implementar o valor do piso no mês de janeiro de 2019, com os respectivos reflexos.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2019.




PREFEITO MUNICIPAL
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